
  

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Decreto Legislativo nº 020/2016. 

Presidente Kennedy, ES, 18 de março de 2016. 

Concede Títulos de “Cidadão Kennedense”, 

“Mulher Kennedense” e “Cidadão de Honra” e 

dá outras providências. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, ES, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, apresenta o presente Projeto de Decreto 

Legislativo: 

Art. 1º - Fica concedido o Título de “Cidadão Kennedense' previsto no artigo 251, 1, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente Kennedy aos seguintes 

cidadãos: 

I- ALESSANDRO ÉRIK BICALHO. 

1I-- EIDIMAR DE ANDRADE CRUZ. 

Il-  FABIANO SIMÕES MOREIRA. 

IV- IZABEL MARIA BAIENSE ROCHA. 

V- JORGE PERFEIRA. 

VI- MARIA ANITA DE ALMEIDA NEVES. 

VII- MARINETE BAHIENSE MUSSI. 

VIII- SINÉZIO JOÃO ATALIBA. 

IX- VALDEIR SCHERRER DE SOUZA. 

Art. 2º - Fica concedido o Título de “Mulher Kennedense' previsto no artigo 252, III, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente Kennedy às seguintes mdadz)j 7 

I- - GLEIS PEÇANHA PASSOS SILVA. 

1F GEOVANA QUINTA COSTALONGA. 

- - JOSEMARA PAZINI COSTALONGA BICALHO. 
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IV- LUCIANA VILELA SCHERRER. 

V- — LUTHIANE CRICCO GUIDI FAVERO. 

VI-- MAGALI ROSANE LEAL MARIANI. 

VII- SANDRA SANTOS RANGEL ATALIBA. 

VIII- SHEYLA BAHIENSE MUSSI. 

IX- ZÉLIA HERINGER MOREIRA. 

. Art. 3º - Fica concedido o Título de “Cidadão de Honra' previsto no artigo 255-A do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente Kennedy aos seguintes 

cidadãos: 

I--- CIZINO MOREIRA DOS REIS. 

-- EDNA MARIA DAS NEVES SANTOS. 

IM- JOSÉ AUGUSTO RODRIGUESDEPAIVA. — 
IV- LECILDA GAMA. s ª)º“iªf'ªºlºª"_ Áu PNST nº to /6 

V- — MARIA APARECIDA RODRIGUES. ' 

VI-- MARIA LUCIA DA SILVA BATISTA. é q EnA 

VII- MERCÍLIA SANTANA SEDANO. % ms u 

VIII- PADRE ROGÉRIO GUIMARÃES DE ALMEIDA CUNHA. 

. Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará e;n Vigor na data de sua publicação. 
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